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PORTARIA NO 0L2 / culeAB/pns s / 20 1 9 .

A PRESIDENTE DA CAIÚüUTJA MUNICIPAI
DE PREsTDENTE uÉprcr, EsrADo DE
RONDONIA, VereaCora MARfA CUSTODIO
V. S. NOVAIS, no uso das
atribuiçÕes que lhe são conferiCas
por lei,

RESOLVE:

Nomear a COuf sSÃO PROCESS.âÀITE, em virtude do
Reratório final apresentado pera comissão de investigação
administrativa apontar infração politico-administrativa do
Prefeito, sujeita ao julgamento pera câmara Municipal, recebido
pero Plenário desta casa de Leis, como denúncia da referida
infração poJ-itico administrati-va na data de 18.03 .2019, nos termos
do Art. 49 do Regímento rnterno desta casa de Leis, com redação
dada pela Resorução no 004/200'7, tendo como denunciado o
Excel-entissimo Prefeito Municipal Senhor Edilson Ferreira de
AIencar.

A courssÀo pRocEssÀÀIEE irá funcionar nas
dependências desta casa de Leisr no periodo de 90 dias, e será
composta pelos seguintes membros.

Os membros da Comissão Processante sorteados na 5u
Sessão Ordinária do dia 18.03 .2079, foram os vereadores GESÀEIJ
ALVES - PSDB - IIAIiIDERSON BRIEO DOS SÀÀITOS - MDB e AIiITONIO ERAIICISCO
BEZERRA - PV, dentre os quais escorheram, entre si, o presidente,
o Rerator e o Membro, ficando assim composta a comissão
Processante.

Presidente: GESAEL ALVES - PSDB

Relator: ITANDERSON BRrro Dos sAr[Tos - MDB

Membro: AlIToNro FRiAr[crsco BEZERRA - pv

Câftara Municipal de
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sua publicação.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de

Ciência aos interessados.

Publique se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, 18 de março de 201,9.

\IER. MJARIA CUSTODIO CIO SILVA NOVAIS
Presidente


